
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. º 34/2025

Data: 21 de outubro de 2025

Altera o Mapa 03 – Anel Viário de Sorriso da Lei Complementar nº 037, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a regulação do sistema viário do município de Sorriso e dá outras providências. 

Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, encaminho para deliberação da Câmara Municipal de Sorriso o seguinte projeto de lei complementar:

Art. 1º Fica alterado o Mapa 03 – Anel Viário de Sorriso da Lei Complementar nº 037, de 21 de dezembro de 2005, e suas alterações posteriores, que passa a vigorar na forma do Mapa 03 em anexo desta Lei Complementar.

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 

Assinado digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
MENSAGEM PLC Nº 026/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente, Nobres edis.

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar em anexo, que dispõe sobre a alteração do Mapa 03 – Anel Viário de Sorriso, da Lei Complementar nº 037, de 21 de dezembro de 2005.




Diante da necessidade de expansão urbana do município, foi identificada a importância de adequar o Mapa 03 – Anel Viário, com o objetivo de viabilizar o prolongamento da Avenida Natalino João Brascansin. Para isso, foram realizados os devidos levantamentos das matrículas impactadas, priorizando o desvio de áreas alagadiças e respeitando os limites das propriedades. O novo traçado se mostrou o mais viável por permitir a ligação com uma estrada já existente e minimizar os impactos sobre áreas privadas, cujos proprietários já manifestaram anuência quanto à intervenção. 



Os projetos técnicos de sondagem do solo, drenagem, pavimentação, terraplanagem e levantamento planialtimétrico já foram elaborados e se encontram em fase de análise pelo setor responsável.  





Vale salientar que o projeto foi encaminhado à análise e aprovação da Comissão Normativa de Legislação Urbanística - CNLU e Conselho Municipal De Desenvolvimento Econômico E Social De Sorriso – CONDESS. As reuniões foram realizadas nos dias 26 de setembro de 2025 e no dia 29 de setembro de 2025 respectivamente, nas quais os conselheiros, em sua maioria aprovaram a pauta.





Assim, contamos com a habitual atenção dos Nobres edis, para a apreciação da matéria e a sua consequente aprovação. 

Assinado digitalmente

ALEI FERNANDES

Prefeito Municipal
A Sua Excelência o Senhor
RODRIGO DESORDI FERNANDES

Presidente da Câmara Municipal de Sorriso

